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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA bONQUI'STA - BANIA 

PROJETO DE LEI N° 01/2000 — L 

DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA ASSOCIAÇÀO DE 
MORADORES DO POVOADO DE 
CERCADINHO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
ESTADO DA BAHIA APROVA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Associação de Moradores 
do Povoado de Cercadinho, sito no Povoado de cercadinho s/n, sociedade civil 
sem fins lucrativos cujo Estatuto e Ata foi registrada no Cartório de Títulos e 
Documentos sob o n° 26.352 Registro n° 2.574-A/9 em 23 de maio de 1997.. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
DO POVOADO DE CERCADINHO 

Lido no Ex 

EXCELENTISMO SENHOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VITORIA DA CONQUISTA 

SENHOR PRESIDENTE. 

e de_j_ 

atura do Presid 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS 
DO POVOADO DE CERCADINHO. EM VITORIA DA CONQUISTA \BA 
INSCRITA NO CADASTRO 16.414.070/0001-26 CONSTITUIDA EM 13 DE JANEIRO DE 1998, 
ENCONTRA-SE EM PLENO FUNCIONAMENTO NOS RIGORES DO SEU ESTATUTO SOCIAL, 
VEM POR SUA LEGITIMA REPRESENTAÇÃO REQUERER A VOSSA AUTORIZAÇÃO PARA 
O RECONHECIMENTO DE UTILIDADE PÚBLICA DESTA ENTIDADE QUE ORA 
APRESENTA E COMPROVA AS EXIGÊNCIAS DESTA CASA. 

NESTE TERMO PEDE DEFIRIIVLENTO 

VITORIA DA CONQUISTA 23 DE FEVEREIRODE 2000 

‘,d4A4 4(.4 c.F.Áiv17-- h 
PRESIDENTE 



ATESTADO 

/Main 

• 

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO DE CERCADINHO, FUNCIONA 
REGULAMENTE AHÁ MAIS DE UM ANO E VEM PRESTANDO RELEVANTES 
SERVIÇOS A COMUNIDADE. 

VITORIA DA CONQUISTA 23 DE FEVEREIRO DE 2000 

~a/ê&----6 t9t )60~2 
ENTIDADE 

ENJIDADE 

,g9 
du9 
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deral do )raSil • Estado da Baba 

4. 

Salvador • Terça-leira 
23 de novembro de 1999 

Ano l...XXXIV • Ng 17 258 

1~~1111111~1111 

*INSTITUTO de ti r 
erendode Filantrópica. 
Estia:otários a reunirem-
. as 08,3015 com qui 
Eleição do Conselho Fl. 
Senador. 18/11/1999 i 

rON VOCAÇÃO 

ANI7-40.0 NEUROLÓGICA da BANIA - ION. CGC n IS 244 536/0001-20 

.oca paro Assembléia Geral Ordinária cia seus associados em n gozo de seus Direitos 
,rn AO O no dia 06/11/99 ás 08,00h em primeira convocação corri a maioria absoluta -

numero de amociados para deliberarem sobre l• • Eleição de Diretoria Executiva 

Eleição do Conselho Deliberativo. 7' - O que ...Ter 
lente - Maria de Fátima Garrido domei 

• EXTRATO DA ATA 

SED -2123 -AP -F 

Aos dezoito dias do mi, c julho de hum mil novecentos c nuvem. e nove, rd dezenove horas 119 001 na sede 
provisória situada no cor,, rito Parque Santa Rita BI 09, apto 203 nega Lauro de Freitas Baba reuniram-se 
uni grupo de pesam e., a finalidade de fundar a aSSOCiaçãO Independente de Policia feminina da Bahia 
AlPFEM / BA - Luis 1 Aturdo Magana'. Assumiu a Presidència de Assembléia de Çonarituição ai sócia 
fundadora Sr' Ednéia Criou Santos Maios e para secretária a Sr' Arildes Azevedo doi Santos Dando por - 
instalada a Assembleia o projeto de estatuto foi submetido á diaaassio sendo aprovado por unanimidade 
Prosseguindo realizou-se o eleição c posse de diretoria para a vigéncia de quatro anos ficando assim 
oonstitutda: PRESIDENTE: Ednéia Criem. Santos Matos. VICE-PRESIDENTE Debora Patricia Conceição 

SECRETÁRIA: Arildes Azevedo dos Santos. Diretona de Finanças, Etim. Bispo Noscimenm, Diretoria 
de Relações Pública, e Evemor Ernilene Santana dos Reis, Conselho Fiscal2 Carla Nascimento Araujo, 
Conselho Fisca13. Ana Cláudia Silva Borbota, Suplente do Conselho Fiscall, Emitem Rodrigua Santos, 
Suplente do Conselho Fiscal 2, Rendem Queiroz de Lima. Suplente de Conselho Fiscal) Lacraria de Oliveira 
Costa. Nada mais havendo i. tratar a Presidente deu por encerroda Assembléia lavrando a presente ata eia vai 
por rem assinada e por lodos os presentes Secresáris. Arildes Azevedo dos Sante, 

"Te " , s,  •P 

EXTRATO DA ATA 

Aos nove dias do umie de julho do ano de hum mil novecenios e noventa e nove, ai 19 00111. no sede provisória do 
Associação do Conselho de Moradores Raul Sei#M. MUNI-AM-se os moradores do local que decidiram eleger c 
emposam a Diretoria da Assedado conforme compondo Presidente Maria José da Hora Somos; Vice-Presidente 
Benedito Roque Banfun, 1• Secreaária, Cruliarie Nascimento Sanear 2' Secretária. FIM. Cargueira Ouvem. Crio; 
l• Teacureina. hm! Baiana de Souza Z. Tmoureiro: José Régia de Jesus Souza: Diretor de adiem e Brema. 
Eduardo Felipe da Fonseca, 1' Diretor de Sede: Caudencio dos Santos, 2' Diretor de Sede Valtenei M. de Sana 
Dt e Espanes: Ceiam Rodrigues Gabriel; 1' Conselho Fiscal, Manoel Inácio da Silva, 2' Contab. ?iscai 
C o atrela Silva; 3* Conse/ho Fiscal: Mario Lúcia Balam Santana, Michel Soares Rei. E anais 
liii a tratar deu-as px amarrada a reunião, lavrada a presente ala que vai por mim assinado e par iodos os 
presentes. Secretária: Crestam Naacimemo Campos. 

SEI) -2125 -AP -F 

EXTRATO DA ATA 

Aos dez dias do mis riv -tio de mil 'layer:eu= e noventa e nove is dezoito hora& alguns moradores 
do bário de Sio Marc se ~iram, no enderwo, cito iria 3' Travessa Nélio Santos n' Ia. Sio 
Marcos como fim dei. • ur a Associação doo Moradores da 3' Travessa Num o Santos c Adnicenciat 
como nanem e empos• 2 diretoria. e aprovar sai Estatuto Social. A &aorta ficou composta por 
Presidente: Mistos A. ri Bandim Cerqucira, Vice-Residente, Cristina de Barros Oliveira, l' 
Secriitária Mário de 1 . m Oca Sanios. Secretária, Eme= Santos Caqueiro, l' Tesoureira. Ana 
Cicia Brito Sanção, 2' rumara: Rosângela Ccrqueira dos Samoa. Diretora de Dividgaçâo Januário 
dos Santas Diretora S. Gamam Gonçalves dos Santos. Diretora de Esportes: Valdelice Santos 
Sif.a. Fica eleito o foi da Comarca de Salvador • Bahia para qualquer agito fundada nesta ata 
Conforme regulamenta cossa [equinócio Foi encerrada a SOM, a ata foi lavrada e moinada por 
ipeca precates. Secretaria: Maria de Lourdes doa Samoa 

SED -2120 -AP -F 

• 
EXTRATO DA ATA 

Aos onze dias do mis de setembro do ano do huln mil novecentos einoverna e quatro. as IS IN/M (quoue horas) no 
Alio da Bela Visa. n' 25 - Bairro da Pai_ reumrarn-se urn grupo de pessoas coro a fina!~ de fundar uma 
Associação. ASSUMIU a Presidencial da Assembléia o Sr Elias da Silva Eiril0 C para semearia; a Sra. Isabel 
Senhorias dos Santos. Após a instalado da Assembléia foi sugerido o nome da Associado Beneficente de Serviços 
e aras Sociais - ABSS o qual foi aprovado por unanimidade Dando prosseguimento aos trabalhos foi feita a 
leitura da poposta do estatuto que após discutido foi aprovado por todos os presentes Em seguidas o Presidente 
solicitou que fosse forma 'a uma chapa para eleição da pnmeira Diretoria e Conselho Fiscal ficando assim 
connoulda: Presidente Fadada, José Carlos Souza Fernanda: 1' Vive-Presidenic, Tereza Soares Pinheiro: l' 
Tamareira: Tatiana Pinheiro dos Sarios 2" Tesoureira' Elevem do Nascimento Conselho Fiscal' Elias da Silva 
Breio. Lieciene Domingos dos Samoa Fserizes Pereira .•, ...roa.. •••••••••••••••••• - -o-- -- oi• ...n•golo por 
aclamação c empossado. Nao havendo ,nada mais a tratar, deu-se por encerrada a reunão. lavrada a presente ata que iierv .. assinará e por todos os presentes. Secretária: Isabel SerillOrMALS dos Santos. 

. SED L2i27 -AP -F 

A Comissão Eapecial do 
.ourremados o ranhado 
Urram, Padronizadas , 

So1 ̀ Mo 
Promodaud Lida, Told. 
Lula. Critério de lulas..
Licitação. , 

EMPRESA DE TURISMO S/A — EMTURSA 
CARNAVAL / 2000 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

Licitação, can base na Lei n.'11.666/93 e nem olteraçõess gonu público paro conte...imano dr, 
da ampeinte licitação Tomada de Prema a.• 008/99. Qlzjeuz: Manam= e Denuentageni 
aro o Carnaval 2000, Qtada_laoita_ge_Alzenn: 28 de setendro de 1999. Ljátaatsg 
'eidos Eventos Lida, CIM1C Coma Incorri. Metropoliuma lod. Com. Lida, MA Desims 
o Sio Paulo e Cobouch Cora. Md e Ser. Ltdai Llatam~or: Salvador Toldos Evastos 
,flto: Melhor Oferta 2gm_plailmuoIggagig 09 de novembro de 1999. Comissio Eapecid de 

SED -2143 -Ap 

PREFEIT'lFtA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO —BA 

AVISO DE ALTERAcA0 DE EDITAL - TOMADA DE PREÇO N.' 11/99 • A Prefeitura Municipal de Polo 
Seguro - Bahia- Pesz....,4Juridica de Direito Público miemo COM Sede á Praça Aotónio Carlos Magalhães, S/N 

Centro. Porto Segui - , torna público que sofreu alterações no Edital de Tomada de Preço n.' 11/99. razão 
peia qual, nos termos que dispõe e Lei Federal 13.868/93. restitui O prazo legal, esclarecendo ainda que as 
aiteragbes no Edttel estão disponíveis, na Sala das Comissões, na Praça A.C.M SIM, e que a nova dela para 
abertura das propostas terá no dia 07 de dezembro de 1988 ás 15:00 horas na Sala das Comissbes. Porto 
Seguro. 11 de novembro de 1999. A Comissào. Publique-se. 

SED -2141 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMACAN 

Hornolopção do Processo ri" 062/99, Tomada de Preços n' 004/99, paro com,, Mação da para 

:construção de unidades habitacionais, apreseinando maior preço global o empresa OM CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA. no valor total de P8200 144.78 - Débora Carvalho Borga Samoa - Prefeita. 
ai SED -2142 

' EXTRATO DO ESTATUTO 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE CERCADINHO, é 
urna sociedade civil, sem fina lucrainos. cota SEDE: na Comuna:ta& de Cercadinho, c PORO' ro municia° de 
Vitória da COnquina - Balua FINALIDADE: Emulem: a organiz.adlo eoonemica social e politica res maradma c 
dos procbrimes moais TEMPO DE DURAÇÃO: Indeterminado, ADMINISTRAÇÃO E REPRW CRIAÇÃO 
administrada por Assombrem Geral Ductorio Executiva c Conselho Fiscal e represenuda pelo seu Preadente 
MODALIDADE DA REFORMA: Será modificado por deliberação cm Assanbléia Geral Extneordinana 
CONDIÇÃO DE EXTINÇÃO. Se poderá sa dissolvida, por venci& manifestada em Anembléia Casal 
Extraordinária expeasamente convotada para me fim DESTINO DO PATRIMON10. Em caso Je dissolução c 
liquidados os compromissos assumidos a parte remanairme do ~unem não poderá as diso.buidi entre LU 
Mu:Ciai:1X arado doada a instituição congénere registraria no CEIAS . PRESIDENTE. Edwin Ferraz )iradre 

SED - 2129 -AP -F 

EXTRATO DO ESTATUTO 

A ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA PASTORAL DA SAÚDE DA PAROQUIA NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA DE VITÓRIA DA CONQUISTA. é uma entidade civil, sem fins lucrativos. com SEDE: à Av Guarema 
n' 26E8, Bairro Brasil - Zona Oeste. c FORO: no município de Vitória da Conquina - Bahia FINALIDADE: 
Fortalecer a conscientizado SOkrre os direitos à ecia, lutar por condições dignas como- trabalho. habitação, 
alimentação, laca etc. TEMPO DE DURAÇÃO: Indeterminado. ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO' E 
administrada por Assembléia Geral, Diretoria Executiva e Consenso Consultivo e representada pelo Coordenador da 
Diretoria Executiva. MODALIDADE DA REFORMA: Poderá sem modificado na presencie do quorum de 10% Ida 
por cento) dos associados em pleno gozo dos sais diretos. CONDIÇÃO DE EXTINÇÃO - Será ceie, por docisão 
em Assembléia Geral convocado espacial:neme para este fim na preaença de 2/1 (ciais laços) dos associados presentes 
em pleno gozo dm sou direitos DESTINO DO PATRIMÓNIO, Em moo de dissolução os SOUS bens saio 
destinados a ima instituição congénere deridanamte registrada ao CNAS. COORDENADOR DA DIRETORIA 
EXECUTIVA_ Vilosa amido Almeida 

SED -2130 -AP -F 

EXTRATO DO ESTATUTO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNTI ARIA DOS MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO 
POVOADO DE MANGA VEIJIA. TANQUE VELHO, ROSEIRA. MÃE ELEOTERIA E LAGOA DO 
BATISTA, é uma entidade civil, sem fuu lucrativos com SEDE: no Povoado Tanque Velho, ma Principal Vil. c 
FORO: no municlpio de Vitória da Conquista - Bahia FINALIDADE: Fonalecer a conscrentização sobre cs dire11os 

vida, ligar por condições dignas COMO: trabalho, habitação, alimentação, lazer etc. TEMPO DE DURAÇÃO, 
Indeterminado, ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO: É administrula por Assembléia Gual, Dirciona 
Executiva e Conselho Consultivo e reacaintadai mio leu Presidente. MODALIDADE DA REFORMA Poderá ter 
modificado na presence do quorum de 10% (dm por cento) dos associados em pleno gozo dos sem direitos. 
CONDIÇÃO DE EXTINÇÃO, Será ateu por decisão em Assembléia Geral convocado especialmente para ene fine 
na presença de 2/3 (dois terem) dos associada presentes em pleno gozo dos seus direito& DESTINO DO 
PATRIMÓNIO: Em caso de dissolução os scus bens serio destimiclos a uarsa instituição congénere devidamente 
registrada ao CNAS PRESIDENTE. Marinalva Portela Chaves 

SED -2131 -AP -F 

EXTRATO DO ESTATUTO 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DOS POS'OADOS 
CAPINAI, PERIQUITO E SÃO JOAQUIM. é uma sociedade civil, SM FIM  luaUtivOS. coro SEDE: na 
Comunidade do Capinai. c FORO no municipio de Vitória da Conquista - Bahia FINALIDADE • Fonalecer a 
conscientização sobre os direitos á vida lutar por condições dignas como, trabalho, habitação. alimórução. laza. 
etc TEMPO DE DURAÇÃO InClcienumaid0. ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO: É adirmsoada pai 
Assembléia Geral. Diretoria E.efUtiva c Conselho Consultivo c representacb pelo seu PrMiderile. MO1/ALIDADE 
DA REFORMA: Poderá sem intedisado na presença da quorum de 10% (dez por conto) dos associnlos cm pleno 
gozo dos sais direitos CONDIÇÃO DE EXTINÇÃO, Será extinta por decisão em Assembleia Gari convocado 
espxialmente pais este flor na fres:MAU de 2f3 (dois terços) do6 a_isocudos presentes CM pleno guzCi dos sous 
dermos DESTINO DO PATRIMÓNIO EM caso de dissolução os seus tens serão destinados a urna instituição 
congenere devidamente regia:oda no CNAS. PRESIDENTE. Lounval Sampaio Santiago 

$ED -2132 -AP -F 

EXTRATO DO ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO do CONSELHO de MORADORES RAUL SEVCAS, e uma entidade crvil. sem fins 
lucrativos cone SEDE: a rua Raul Seixos re' 122 - Estrada Velha do Acropono Km 13 - Jardim Vila Verde - 
Nova Brasília c PORO' no nmnrcipm de Salvador - Bahia FINALIDADE: Promover auvidade• de cunho 
social de carita beriefioune. ICCICIIIIVO. cultural e esportivo. TEMPO DE DURAÇÃO Indeterminado 
ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO É administrada por Diretoria Geral Conselho Fiscal e 
Assembléia Geral c representada pelo seu Praidente. MODALIDADE DA REFORMA só soro reformado por 
delibergio de 2/1 (dois terços) dos associados em Assembléia Geral especialmente convocado para ene lim 
CONDIÇÃO DE EXTINÇÃO seri extinta por deliberação de 2/3 (dois terços) doa associados reunidos em 
Assembléia Geral especialmeme para este fim. DESTINO DO PATRIMÓNIO: em Caála de coinção, mus bana 
serão doados • Entidade congénere regime.. tio CNAS. PRESIDENTE. Maria tose de Hora 

$ED -2133 -AP -F 

EXTRATO DO ESTATUTO 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE INHOBIM) é uma 
sociedade civil, saia fins lualievos. cote SEDE: na Comunidade de Inhobini, c FORO, ias município de Vitória da 
Conquista - Bahia. FINALIDADE: Fortalecer a conscientizaçáo sobre os direitos á vida lutar por aiorações digam 
como: trabalho, habitação. ahmenução, lara etc. TEMPO DE DURAÇÃO: Indeterminado. ADMINISTRAÇÃO I 
REPRESENTAÇÃO: É admmilarida por Asoembléia Goal. Diretoria Executivo c Conselho Consultivo t 
repto:somada pelo seu Presidente MODALIDADE DA REFORMA: Poderá sem modificado na reserva da quorum 
de IT. (dcz por cano) dos usaissCiaidus ao pl.° gOr.3 doe saia direitos. CONDIÇÃO DE EXTINÇA O Soá extinta 
por decisão ao Assembléia Cerol convocado especialmente pus este fila 0.1 presença de 2/3 (d.e Laço') rhOS 
assedado, praenta ao pleno mio doa mis direis... DESTINO DO PATRIMÓNIO: Em caso de dissolução os seus 
bens sedo dcssisedce a tona inssitoklo couto= devidamente registrada as CNAS. PRESIDENT/ João Ouicitio 
Faturada Saulat. • 

SED -2134 -AP -F 

1.! 

EXTRATO DO ESTATUTO 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADC DA cilocA. é tona sociedade civil sem fins lucrativo& com SEDE: na Comunidade do Povoado da Choa. c FORO, no município de Vitória da Çoncausta - Balem FINALIDADE: Fortalecer a conscientização sobre ot direitos a vida, lutar por condições dignas como. trabalho. hal:mação alimentaçáo, Lu. etc. TEMPO DE DURAÇÃO, Indeerminado. 
ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO: E aduana:traria cor Assembleia Geral, Diretoria Executiva n Conselho Consultieu e representada pelo seu Residente. MODALIDADE DA REFORMA: Poderá ta modifie..ç tia presença do quorum de 10% (der por cento) dos associado., cm pleno gozo dos sono direito., CONDIÇÃO DE EXTINÇÃO: Será estima par decido em Assembléia Geral convocado especialmente para me fim na presmica de 2/1 (dois tapas) doo associadoa premes mi pleno gozo dos se. direita. DESTINO DO PATRIMÓNIO Ern ciso de ebssoluçao os mus bens mau ~Modos a uma irtablioçãO congenae devidainam registrada ao CNAS PRESIDENTE. Mannalva Portela Chama. 

SED -2128 -AP -F 

ar

4 



• 
Senhor Contribuinte, 

Estam( fazendo a entrega do Cartão CNPJ de seu estabelecimento, em substituição ao Cart.ão CGC. 

Confiri, os dados do Cartão e, se houver divergência, procure o órgão da Secretaria da Receita 
Federa. ou Unidade Cadastradora de órgão Convenente ao CNPJ que o jurisdiciona para as alterações 
necessa rias. 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

0000 , 703 

, 
, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

NÚMERO D, INSCRIÇÃO 

16.414.070/0001-26 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

10/03/1989 
VALIDADE DO CARTÃO 

30/06/2000 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5 - OUTRAS ATIV ASSOCIATIVAS N-ESPECIFICADAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

POV CERCADINHO 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

45100-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNICÍPIO 

VITORIA DA CONQUISTA 
UF 

BA 

CAIXA POSTAL/FAX/CORREIO ELETRÔNICO/TELEFONE 

CPF DO RESPONSÁVEL 

277.298.935-68 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

VALIDO EM TODO TERRITORIO NACIONAL 



MINISTÉRIO.DA FAZENDA , 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
COORDENAÇÃO GERAL DE TECNOLOGIA 
E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

-ç
ç c \\A 

O " ASSOC!ACAO PE MORADORES E PEQUENOS PRODUTORE RURAIS DO 

POV CARCADINHO SN 

ZONA :URAL 

4510C -000 VITORIA DA CONQUISTA BA 

I, CONTRATO 

ECT/SRF 

8351/95 

00001703 

664t 

REMETENTE 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

VITORIA DA CONQUISTA 
PCA VIRGILIO FERRAZ 32 
CENTRO 
45100 VITORIA DA CONQUISTA BA 
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'Registro N° 

Ent_j1 

CAPITULO 

ESTAIVJO De ASSOÇUCA 

Do Noffie, Sede, DuraçNo e Objetivo 

GARAir, 

CARTÓRIO 
D 

( RO
o R • :-.1ST çn 

DE TIT•ULOS E  
ftoo :MENTOS IZ 
' viT6R:A DA 

CONQUISTA Ist

\ 
Oficiai 

Art. lo. Pgi~ o de Plorack~s e dos Peqtaf.:!nos Produ-
tors Rurais ..... 
uma sociedade civil, sem fins lucrativos, con -
tituida por número ilimitado de sócios, sem 

-tinção de cor,sexo, nacionalidade,profissãcH
credo preligioso ouAm ico. Situada na comu-
n ade:de . distrito 

jt.ul:cl:i.(m na comiárca du: 
estado -UMA ..... .............................................. .......... ........ ............. ............ 

............ .......... ..... „ Lie? ) tl J , t pc....:1.o 
, 

presene t-tatuto e demais leis aplicaveis, 

Art. 2o - O prazo para existÚncia desta entidade é por 
tempo indeterminado. 

Art. 3o - Os objetivos gerais da Associação são:: 

a) fortalecer a organização.económica social 
politica dos moradores e dos produtores 
rmr:?:is; 

b) racionalizar as atividades económicas„desen-
volvendo formas de cooperac,ão que ajudem a 
produçNo e comercializaço 

c) gar',Anti).- má direitos dos associados junto ao 
pocler público, principalmente no atendimento 
daS necessidades de educação, saúde, habita-
ção, transporte e lazefl; 

d) contribuir para organização de movimntos 
voltados para a pr~rvação ,ambiental, 

Pãrágrafo Uhico - Para alcançar seus objetivos a ASSOCiROD 
poderá fazer •uonvOnios e filiar-se a outras entidades públicas ou 
privadas, sem perder sua individualidade e poder de decisão. 



CAPITULO II 

Dos Associados , seus Direitos e Deveres 

40 r-odem integrar a esta AssociaçUo todos SPD-• 
l rr 16(dezesseis'? anos acima, e c. pro-

dutores.rewe estejam ligados pelo mesmo tipo de 

a t 

Parágrafo rklico - Considera-se produtores os homens e mulheves 

maiores de 1'0(dezoito) anos, tendo ambos mesmos direitos e 

deveres. 

Art” 5o - (f saida de AssociadOs se darà por 

a) pedido do Associado ,através de carta ao Pre-
- siden(reg 

b) expuls'ão, decidida e2.; Assembleia Geral, con-
forme disposto no Artigo 1.5o, Parágrafo 

Art. 60 São direitos dos Associados 

a) jo.2ar de todas as vantagens e beneficios 
concedidos pela AssociaçWog r 

b) votar e ser votado para qualquer cargo 
funOop 

c) participar das Assembléias Gerais,dis(r:utihdo 
e votando os assuntos que nela se trataremg 

d) consultar todos os livros e documentos 
Associa0o, quando sentir necessidadeg 

e) solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos 
e informaces sobre as atividades da AS (.2!.--
ciação e propor medidas que julgue de inte-
resse para seu aperfeiçoamento e desenvolvi-
mento, 



ws oe
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N., 

f) convocar Assembléia Geral e 
:epresentar nos termos e nas c. 
\ :i, :'t'( neste Estatutog 

g) desligar-se da Associação quando 
através de comunicação escrita. 

lhe 

;ela 
„fs pre-

convier 

Parágrafo Uníco - O associado que aceitar qualquer rela0o 
empregaticia com a Associação, perde D direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas do exerulcio em qui.; deixara D cargo" 

Art. - São deveres do Associado 

a) I ,bservar AS disposiçes estatutárias, bem 
como las deliberaçffes tomadas pela Diretoria e Assembléia Geral; 

b) respeitar os compromissos assumidos pe ,a 
Associação; 

c) aceitar e cumprir fiej.(ïente D eS(rAtMtOU 

d) zelar pelo patrimÓnio social e moral da 
Associação; 

e) efetuar as mensalidades no valor decidido e. 
aprovado em Assembléia Geral" 

Parábrafo Unico - Os associados não responderão, ainda que subsidiariatI7ente, pelas obrigaçCes eontraidas pela associação. 
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CAPITULO III 

Do Património 

WiJatrimónio da Associação será constituido de:1 

a) benfeitorias, 'terr(,:mos e Construçbes que 
vierem a ser feitas ou adquiridas pela a 

. Associaçãog • 

b) máquinas, implementos agrícolas e outros 
equipamentos que forem adquiridos pela ASD-
;....ámOrog 

( 
c) aux4ios, doaçbes ou subvençffes provenientes 

de qualquer entidade pública ou particular, 
nacional e estrangeirag 

d) receitas provenientes da prestação de servi"... 
çosg • 1 

, 
e) contribuiçffes dos próprios. associados, esta-

belecidas pela Assembléia Geral. 

CAPITULO IV 

Da DireçXo . 

Art„ 90 :Mie- órgãos da Direção da AvJ.sociaçãb 

( 
a) Asseribléia Geralg 

b.) Diretoria Executiva 

c) Conselho Fiscal. 

e,

e3 

, 



Art. 10pT A Assembléia Geral é a instãncia 
Associação para deliberação em todos os 
tos. 

Art. 110- A Assembléia. reunir-se-á ordinariamente, a cada 
trs meses e, extraordinariamente, sempre que 
for necessário. 

Art. I2o- Corrwete a Assembléia Geral Ordinária, em espe-
cial: 

a) elecjer, empossar os membros da Diretoria 
do Conselho Fiscal; 

b) estabelecer o valor da contribuição mensal 
do Associado; 

c) apreciar e votar o relatório, balanço e - 
tas da Diretoria e o parecer do Conselno 
Fiscal: 

d) apreciar e votar D plano de trabalho elabo-
rado pela Diretoria Executiva; 

e) apreciar e aprovar os regimentos internos 
que venham ser elaborados; 

f). deliberar sobre A entrada de novos Asso(:ria-
dos. 

Art. 13o- Compete (a Assembléia Geral Extraordinária , 

• a) deliberar sobre a dissolução da Associação e.
neste caso, nomear os liquidantes e votar aS 
respectivas contas; 

b) decidir sobre a 2K:dança 

:ssociaço; 
d0 objetivo da 

c) decidir sobre mudanças nos Estatutos; 



d) autorizar a realização de «•n: r:
tras obrigaçNes peculiares e con, 
de garantias acaso exigidasN 

e) eXpulsar um Associado do quadro 

f) outros assuntos de interesse da sociedade. 

Art. I4o- E da Competéncia da Assembléia Geral, Ordinária 
e Extraordinária, a destituiçao da Diretoria é 
do ConselhO Fiscal. 

Parágrafo Uni= - Quando ocorrer destituição que possa 
comprometer a administração ou fiscalização da' Associação, 'à 
Assembléia poderá indicar Diretores e Conselheiros Fiscais 
provisórios até a posse dos novos, que serão eleitos no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. 
i 

Art. 15q- O "quórum" para a realização das Assembléias 
Gerais é de 2/3(dois terços)do numero dos Asso-
ciados, em primeira convocação, e qualquer nú-

emsegunda e última CDYWOCROD. 

Parágrafo tini co - As deliberaçbes em Assembléia Geral serão 
tomadas por maioria simples de votos dos Associados presentes,. 
com • exceção dos casos previstos no Artigo 12o letras a,b,c,d, e 
em que é exigida a maioria de 2/3 (dois terços) fievotos. 

i o- As Assembléias Gerais serão convocadas pelO 
Presidente, pelo Conselho Fiscal ou ainda por 
1/5 (hum quinto) dos associados em pleno gozo 
dos seus direitos, que indicarão a pauta. 

6 
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• Art. A Assembléia Geral será ccwoAm....ac 
defndia min ima de 7 (sete) dias, COM aviso en-
viado aos associados e fixado em lugar público 
mais frequentado. 

Art. 18Q- Os trabalhos da Assembléia Geral sergo dirigi-
dos pelo Presidente. Hm sua falta OU impedimen-
to caberá ao vice-presidente dirigir os traba-
lhos. 

Art. 19o- Todas as decisffes das Assembléias Gerais deve-
rgo ser registradas em Ata e assinada por todos 
os presentes. 

1 
Art. A Diretoria Executiva da Associaçgo compbem-se 

de 06 (seis) membros a saber Presidente, 
Vice-Presidente, lo Secretário, 2o Secretário , 
ID ';esoureiro e 2D Tesoureiro. Eleitos pela 
Assembleia Geral dentre r.:! SOCiO em pleno gozo 
de seus. direitos, com mandato de.03(trés) anos, 
podendo ser reeleitos. 

I )t 1c Compete a Diretoria Executiva:: 

a) cumprir' e fazer cumprir . o presente Estatuto, 
bem como as deliberaçUes tomadas pela Assem-
bléia Geralu 

b) elaborar Cs Plano de Trabalho da Associa0(wi 
submetendo â aprecia0o da Assembléia Geralu 

c) coordenar a execuçgo do Plano de Trabalho 
aprovado pela Assembleia Geralu 

d) propor a criaçgo du., Grupos de Trabalho, 
ComissUes DU Departamentos para coordenar 
atividades especSficas quando for casou 

e) -,ropor a Assembléia Geral o valor da co3"rtri-
bui0o anual dos•associadosu 

f) fixar taxas destinadas a cobrir despesas 
operacionaisu 

7 
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g) apresentar a Assembléia Geral 
relatório e• as compras de sua ges*,.. o 
CCM° O parecer do Conselho Fiscal. 

Art. 22o- A Diretoria se reunirá ordinariamente uma vez 
por. mOs P!, extraordinariamente, sempre que se 
fizer necessário, devendo lavrar em ata, num 
livro prOprio, todas as decisffes tomadas. 

Art. 23o- Compete ao Presidente:: 

a) cUmprir e fazer cumprir os Estatutosu 

b) delegar poderesu 

c) representar oficialmente Judicialmente a 
Associa0ou 

t 

d) autorizar os pagamentos e ver licar freque.:; - 
temente os saldos em "caixa"u , 

e) convocar e presidir as reuniffes da Diretoria 
e da Assembléia Geralu 

f) assinar Atas e outros documentos da Associa-
' çáou 

g) assinar,juntamente UDM Tesoureiro,cheques, 
ordens de pagamento e outros documentos de 
igual naturezau 

h) outras atribui0es que venham a ser 
- • lecidas no regimento interno.' 

( 

Art.. 24o- Compete ac! Vice-Presidente:: 

Substituir o Presidente na sua falta 
pedimenlo. 



Art. Z:50- rempete an in Secretário 

a) lavrar DU mandar lavrar atas das 
:Diretoria e das Assembléias Gerais, mantendo 
os respectivos livros sob sua responsabili - 
dadell 

b) fazer ou mandar fazer as eorrespondÊncias, 
. relatórios, livros e outros documentosy, 

c) organizar os arquivos, mantendo oc sob sua 
euarda 

d) outri,(s atribuiçt'5es que venham a ser est&Je-
lecidas no regimento interno. 

Art. 262- Compete ao 2a Secretário 

a) substituir o lo Secretário na SUR C:1;.1 
impedimento. . 

Art. 2 -20- compete ao la Tesoureir-

a) arrecadar as receitas e depositar o numerá-
'rio em banco, designado pela Diretoria, 

b) elaborar e apresentar i::' 3.
anuaL da Ass('cia0(fn 

mensais 

c) proueder pagamentos autorizados pelo Pre 
sidente 

d) ,,:Ssinar, juntamente com Presidente, f.:!r che-
ques( ordem de pagamento e demais documentos 
contiAbeis 

e) fazer a escritura0o do.livro auxiliar 
caixa, dando seu visto e mantendo-o sob 
responsabilidade 

de 
sui?„ 

f) zelar pelo recolhimento das obriga0es fis-
cais, tributárias, prevideneiárias ( tras, 
quando for o caso 

g) outras atribui0es que vierem ser estabele-
cicias no regimento interno. 

9 



Ar t. 28o- Compete ao 2o Tesoureiro:, 

a) substituir o lo Tesoureiro na 
A.mpedimento. 

sua 

CARTÓRIO 
DO RiOl:TRO 
DE 'raptos E 
Do Ç.INARNTOS 
VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

.frtlta out 

Art. 29o- O Conselho Fiscal será formado por tr0s membros 
efetiVos e trOs suplentes, eleitos por mm 
chi :r' de 03 (trOs) anos. 

Parágrafo lo - As reuniffes do Conselho Fiscal sO poder'ão se 
• realizar com a presença de no mínimo 2/3 de seus membros sendo as 
decis3es tomadas por maioria simples de votos, dos membros 
presentes. 

Parágrafo 2o' - Em.ca'!a•reuniWo deverá fa...,,.er a Ata,., indicando as 
resoluçffes tomadas. A Pista deverá ser assinada ,por todos 
presentes. 

Art. 30o- Cabe ao Conselho Fiscal:: 

() fiscalizar todas as atividades da Associa-• 
0o, examinando todos os documentos que jul-
gar necessárioR 

b).examinar e aprovar OS balancetes mensais e 
emitir parecer sobre o balanço e relatóriO 
anual. 

10 



CAPITULO V 

Das eleições 

op,RM o 
O 

0 G 
corómo cIN 

,,c ooDe Tauto_ X 
W DO'. 3̂ ".4TCS O 
Á. vnostiA DA 

COSatilS" N 
' • 

Oficw-\

Art. 31Q-.As eleiçÕes para os cargos eletivos serão rea-
:Medas a cada 03 (três) anos, no mês de  
  do terceiro ano de cada mandato. 

Parágrafo Unico - O previsto neste artigo nãc, se 
que trata o Artigo 14o. 

aplica nos- casos 

Art. 322- Só poderão participar de chapas como candidatos 
nas e- 3.105es os associados em dia com as mensa-
lidades e demais obrigaç&es Perante a Associa-
ção. 

Art. 33Q- Cada associado terá direito a um só voto e a 
votação será por voto secreto. 

Art. 34- Os membros eleitos para a Diretoria e 
Fiscal tomarão posse 
assembléia. 

Conselho
imediatamente, na mesma 

Art. 35- O Presidente afixará na sede da associação, com 
antecedência de 30 (trinta) dias antes da elei-
ção os competentes editais de convocação, espe-

cificando a natureza das eleições, local, dia e 
hora da realização da mesma. 

Parágrafo Unico - Os interessados a concorrerem as eleições, 
terão 15 (quinze) dias de prãzo para registro de chapa, a partir 
da publicação do edital. 

11 
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Art. 36o:-. Com uma antecedOncia minima de 25 dias, 
toria criará uma Comissão Eleitoral, 
tuida de trOs Associados não ocupantes 
cargos eletivos ou candidatos do pleito,com 
finalidadeg 

a (.>ir-
consti-

a) elaborar as instruçffes gerais das eleiOesg 

b) elaborar os modelos das cú.dulasg 

c) organi:r.ar as mesas receptoras e junta apura - 
dorag 

controlar a votaçãog 

e) apurar os votosg 

f) afixar o resáltado da «:i : i:

g) dar posse mos eleitos" 

Art. 37q- Concluldos os trabalhos do pleito. e entregues 
todos os documentos e materiais utilizados 
Diretoria, a Cf.:1MiSSO Eleitoral será dissolvidj:A 
automaticamente, sem maiores formalidades. 

CAPITULO VI 

Dos livros 

Art. 38 ' A Associa0o deverá ter.;; 

a) livro de matrlcula dos Associadosp 

b) livro de Atas de reunião da Diretoriag 

1. 2 



CAPITULO VIII 

Das Díspoiçffes Gerais e Transitórias 

Art. 410- É proibido a remuneração dos integrantes da Di-
retoria e do Conselho Fiscal, bem COMD bonifi-
caOes OU vantagens a dirigentes mantenedores 
ou assOciados. 

Art. 'no- A contabilidade da Associa0o • serâ feita de 
acordo com as Leis e norma v.igentes e tanto 
ela como os demais regi tro obri.gató3-io deve-
rWo ser mantidos em ordem e em di.a„ 

iá"0"•-* 4

Par4grafo lo - Para tanto, a associação deverá ter os livros 
J-ewistro necessáriós ou exigido por lei. 

Parágrafo 2o - O exerc.j/c.io financeiro da AssociJfçWo 
di . 30 12 de cada ar'.o., 

Art. 43w- Para cada uma das principais ati 
riais da A'ssocia0o-serâ feito• 
de, funcionamento que devera ser 
Assembleia Geral. 

terminará 

vidades set:3-
m regulamento 
aprovado pela 

Art, 44w- O presente Estatuto foi aprovado em Assembl 
Geral de Constitui0o, realLy.ada nef,J.ta data, 
qual também foram eleitos os memros da Direto 
ria e db Conselho Fiscal, cujos DS mandatos, 
terminarWo em , de de 19 

e 

1 

14. 
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c) livr.o de Atas de reuniWo de !Conselho 
cal; 

d) livro de AtiN da Assembléia Geral;) 

e) livro de presença dos associados em 

f) outros livro - fiscais, cOntábeis, etc. 
exigidos por lei e/ou regimento interno. 

CAPITULO VII 

Da Dissoluçãb 

Art. 39c» A Associa0o será dissolvida, por vontade mani-
festada em Assembléia Geral Extraordinária, ex-
pressamente convocada para este•fim, observando 
o disposto no artigo 16o deste Estatuto. 

Art. 40o- Em caso de dissolução e liquidado os compromis-
sos assuwidos a parte remanescente do patrimó-
nio não poderá ser distribulda entre os asso 
ciados, sendo dOada á instituição conOnere 
registrada ng Conselho Nacional de ServiçO 
Social - CNSS, legalmente conwl..itu.J.da, para 
aPlicada nas mesmas finalidades. da Assouiaçáo 
dissolvida. 

13 


